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Atos Legislativo
MENSAGEM Nº 29/2023

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA 
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a Medida Provisória 
nº 10, de 28 de abril de 2023, que dispõe sobre a revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Tocantins.

Observando-se o disposto no art. 37, inciso X, da Constitui-
ção Estadual, a presente revisão ocorreu em mesmo percentual 
(de 5,93%) e em igual data para todas as carreiras, correspon-
dendo o índice à real capacidade orçamentário-financeira do Es-
tado, assegurando-se seu potencial para realizar investimentos e 
garantir à população a plena prestação de serviços públicos nas 
mais diversas áreas. 

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10/2023
Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos ser-
vidores públicos da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo do Estado do Tocantins, e adota outras  
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição 
do Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º É concedida revisão geral anual de 5,93% referente à 
data-base de maio de 2023, a incidir sobre a remuneração:

I - dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; 

II - dos cartorários inativos que tenham benefícios reajusta-
dos na mesma proporção e data da remuneração dos servidores 
ativos de que trata esta Medida Provisória.

Art. 2º Os valores remuneratórios resultantes da aplicação 
dos índices de que trata esta Medida Provisória serão publicados 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da 
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de 
maio de 2023.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de abril 
de 2023; 202º da Independência, 135º da República e 35º do 
Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 30/2023

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA 
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a Medida Provisória 
nº 11, de 28 de abril de 2023, modificativa do Anexo III da Lei nº 
3.421, de 8 de março de 2023, que dispõe sobre a organização da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.

Modificando-se a tabela constante do referido anexo, cui-
dou-se de aplicar o índice de 5,93%, aos subsídios dos cargos 
de provimento em comissão de direção, chefia e assessoramento 
integrantes da estrutura administrativa do Poder Executivo, en-
quanto forma de reposição das perdas inflacionárias de 2022, 
respeitada a capacidade orçamentário-financeira do Estado, sen-
do esse o mesmo percentual adotado para a remuneração dos 
servidores efetivos.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 11/2023
Altera o Anexo III da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2023, que 
dispõe sobre a organização da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição 
do Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º O Anexo III da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, 
passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único a esta 
Medida Provisória.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de abril 
de 2023; 202º da Independência, 135º da República e 35º do 
Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado
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ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 11/2023.

“ANEXO III À LEI Nº 3.421, de 8 de março de 2019.
TABELA DE SÍMBOLOS E VALORES DOS SUBSÍDIOS 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO

Nível dos Cargo Símbolo Subsídio

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Superior (DAS)

DAS-1 (*)

DAS-2 10.593,00

DAS-3 10.063,35

DAS-4 6.885,45

DAS-5 5.826,15

DAS-6 4.766,85

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Intermediário (DAI)

DAI-1 4.237,20

DAI-2 3.177,90

DAI-3 2.648,25

DAI-4 2.118,60

DAI-5 1.588,95

Cargo Comissionado de Assessoramento (CA)

CA-1 3.707,55

CA-2 2.966,04

CA-3 2.542,32

CA-4 1.906,74

CA-5 1.588,95

.....................................................................................” (NR)

PROJETO DE LEI Nº 201/2023
Declara de Utilidade Pública do Instituto de Práticas Integra-
tivas. Iridologia e Naturopatia do Estado do Tocantins - IPIN. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o Instituto de Prá-
ticas Integrativas. Iridologia e Naturopatia do Estado do Tocan-
tins - IPIN, com sede na ARSE 12, alameda 12, lote 09, QI I, 
CEP 77.020.078, Palmas - TO, e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ 37.111.124/0001-54.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O Instituto de Práticas Integrativas. Iridologia e Naturopatia 
do Estado do Tocantins - IPIN, e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ 37.111.124/0001-54. 

Fundado em 24/01/2020, tendo como objetivo integrar os 
profissionais da área da saúde, incorporando novas práticas e 
técnicas de saúde natural, para reforçar a importância de cuidar 
da saúde e prevenção de doenças. 

O presente projeto tem como escopo declarar de Utilidade 
Pública Estadual o Instituto de Práticas Integrativas. Iridologia e 
Naturopatia do Estado do Tocantins - IPIN, com sede na ARSE 
12, alameda 12, lote 09, QI I, CEP 77.020.078, Palmas - TO, 
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
37.111.124/0001-54. 

Ademais, cabe salientar que a propositura não versa sobre 
tema cuja iniciativa é de competência privativa do chefe do Po-
der Executivo, prevista no art. 27 da Constituição Estadual. 

Pelo exposto, submeto aos nobres pares o presente Projeto 
de Lei, na convicção de poder contar com o apoio dos meus 
respeitáveis pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos 25 dias de abril de 2023. 

CLAUDIA LELIS
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 217/2023
Declara de Utilidade Pública a Associação Recreativa União 
Esporte Clube - U.E.C., com sede no município de Palmas - TO. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Re-
creativa União Esporte Clube - U.E.C., com sede no município 
de Palmas - TO. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação Recreativa União Esporte Clube - U.E.C., com 
sede no município de Palmas - TO, foi constituída sob a forma 
de sociedade civil, sem fins lucrativos e de âmbito municipal, 
em 03 de outubro de 1992. 

Essa entidade tem como finalidade promover e incentivar as 
áreas da cultura, da recreação e do lazer, beneficiando a comu-
nidade. 

Considerando que a associação não tem fins lucrativos, aten-
de à coletividade e cumpre todos os demais requisitos legais 
para que seja declarada de utilidade pública, requeiro a colabo-
ração dos nobres pares para esse pedido. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2023.

WISTON GOMES
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 218/2023
Assegura a prioridade a vagas de matrícula escolar para o alu-
no, cujos pais ou responsáveis sejam idosos ou pessoas com 
deficiência, em escolas da rede pública próxima de sua resi-
dência, conforme especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica assegurada à criança e ao adolescente cujos 
pais ou responsáveis sejam idosos ou pessoas com deficiência, 
a prioridade de vaga em escola pública mais próxima de sua 
residência. 

§1º Para o fim do disposto no caput deste artigo, a pessoa 
idosa ou com deficiência, deverá solicitar a matrícula diretamen-
te nas unidades da rede pública de ensino que sejam de interesse 
da família, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I - Da criança ou do adolescente, documento que comprove 
sua identidade; 

II - Dos pais ou responsáveis, documento que ateste a con-
dição de pessoa idosa ou com deficiência e comprovante de re-
sidência; 

§2º No caso de o responsável não ser um dos pais da crian-
ça ou do adolescente, será necessário apresentar documento que 
comprove sua guarda ou tutela. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei almeja ampliar o espectro de 
proteção dos direitos garantidos aos idosos e às pessoas com 
deficiência, possibilitando que seus filhos ou pessoas sob sua 
responsabilidade tenham o acesso à educação facilitado pelo  
Poder Público. 
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Em relação ao arcabouço normativo que sustenta o presente 
Projeto de Lei, a Constituição Federal estabelece em seu Art. 
230 que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de ampa-
rar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comuni-
dade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira da 
inclusão nº 13.146/2015) dispõe que a pessoa com deficiência 
tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a 
finalidade de atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público (Art. 9º, inciso II). Da mesma forma, 
estabelece que incumbe ao Poder Público assegurar, criar, de-
senvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar a par-
ticipação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas 
diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; (art. 28, 
inciso VIII). 

O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) tutela os direitos 
da pessoa idosa ao dispor que é obrigação da família, da co-
munidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, 
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária (art. 3º, caput). 

A citada garantia de prioridade compreende o atendimento 
preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públi-
cos e privados prestadores de serviços à população, assim como 
a preferência na formulação e na execução de políticas sociais 
públicas específicas (art. 3º, §1º, incisos I e II). 

Por todo o exposto, certo de que a pessoa com deficiên-
cia e a pessoa idosa devem ter seus direitos assegurados pelo  
Poder Público, submeto esta proposição à análise dos nobres Pa-
res desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio neces-
sário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2023.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

Atos Administrativo
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 897/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Nilton Fran-
co, retroativamente ao dia 1º de maio de 2023:

- Randeso Roliffyude de Sousa Silva - SP-6;

- Wilson Moreira Rosal Sobrinho - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 4 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 947/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria das Neves Mota Faria para o  
cargo em comissão de Secretario Parlamentar - SP, no Gabinete 
do Deputado Vilmar de Oliveira, a partir de 4 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 949/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Dilvana Holanda de Araújo Ferreira 
Silva para o cargo em comissão de Secretario Parlamentar - SP, 
no Gabinete do Deputado Gutierres Torquato, retroativamente 
ao dia 1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 958/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,
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RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Luciano Machado Pereira do cargo 
em comissão de Ajudante de Gabinete Parlamentar Pleno, do 
Gabinete do Deputado Luciano Oliveira, retroativamente ao 
dia 1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 979/2023
*Republicado para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Luciano Machado Pereira para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no Gabinete do 
Deputado Luciano Oliveira, retroativamente ao dia 1º de maio 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 999/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
961/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3557, de 8 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.000/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Odilon Coelho Maciel para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do 
Deputado Eduardo do Dertins, a partir de 9 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.001/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marines Cruz da Silva para o cargo em 
comissão de Secretario Parlamentar - SP-13, no Gabinete da De-
putada Professora Janad Valcari, retroativamente ao dia 8 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.002/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jesus Benevides de Sousa Filho do 
cargo em comissão de Ajudante de Gabinete Parlamentar Pleno, 
do Gabinete do Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º 
de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.003/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,
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RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jesus Benevides de Sousa Filho para 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no  
Gabinete do Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.004/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
962/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3557, de 8 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.005/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria Sônia Magalhães para o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no Gabinete 
do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao dia 1º de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.006/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
903/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3555, de 4 de 
maio de 2023, na parte em que nomeou Denis de Moraes Silva.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.007/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º 
da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

Considerando, ainda, que a Lei nº 4152, de 5 de maio de 
2023, publicada no Diário Oficial nº 6322, extinguiu os cargos 
em comissão de: Ajudante de Liderança de Governo Pleno, As-
sessor Membro de Líder do Governo, Assessor de Gestão de 
Líder do Governo e Ajudante Intermediário de Liderança do 
Governo,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os cargos em comissão os servidores 
abaixo descritos, no Gabinete da Liderança de Governo, a partir 
de 1º de maio de 2023:

- Elis Vânia de Sousa Barbosa, Ajudante Intermediário de 
Lideranças;

- João Ribeiro Dangelis, Ajudante Intermediário de Lide-
ranças;

- Rainel Rodrigues Pereira, Ajudante Intermediário de Li-
deranças;

- Fernanda Viana de Souza, Assessor de Gestão de Lide-
ranças;

- Ivan Francisco Pereira de Sousa, Assessor de Gestão de 
Lideranças;

- Maiones Ferreira de Freitas, Assessor de Gestão de Li-
deranças;

- Alexsandro Simão de Oliveira, Assessor Membro de Li-
deranças;

- Lara Patrícia Ferreira Lopes, Ajudante de Lideranças 
Pleno.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.008/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Randeso Roliffyude de Sousa Silva 
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar de Impressa, 
do Gabinete do Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 
1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9, dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.009/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Carla Adriana Fliegner do cargo em 
comissão de Diretor de Apoio e Gestão de Contratos, da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir de 1º de maio 
de 2023

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.010/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Carla Adriana Fliegner para o cargo em 
comissão de Diretor de Modernização Tecnológica, da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente ao dia 
1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.011/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Misael de Jesus Silva do cargo em 
comissão de Ajudante de Gabinete Parlamentar Pleno, do Gabi-
nete do Deputado Aldair Costa Gipão, retroativamente ao dia 
1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.012/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Misael de Jesus Silva para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no Gabinete do 
Deputado Aldair Costa Gipão, retroativamente ao dia 1º de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.013/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
965/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3557, de 8 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.014/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Isadora Fontes para o cargo em comis-
são de Secretário Parlamentar - SP-5, no Gabinete do Deputa-
do Professor Júnior Geo, retroativamente ao dia 1º de maio de 
2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.015/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Estanrllys Alves Durans para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar Pleno da Presidência, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir de 9 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.016/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Pávilla Roana Lima dos Santos do 
cargo em comissão de Assessor Especial Parlamentar, do Gabi-
nete do Deputado Marcus Marcelo, retroativamente ao dia 1º 
de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.017/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Marieni Wieczorek dos Passos do 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar Pleno da Presi-
dência, retroativamente ao dia 1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9, dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.018/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Pávilla Roana Lima dos Santos para o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no Ga-
binete do Deputado Marcus Marcelo, retroativamente ao dia 1º 
de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.019/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marieni Wieczorek dos Passos para o 
cargo em comissão de Assessor Especial Parlamentar, no Gabi-
nete do Deputado Marcus Marcelo, retroativamente ao dia 1º 
de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.020/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria Denize Ribeiro de Freitas para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabi-
nete do Deputado Nilton Franco, a partir de 9 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.021/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Edenis de Oliveira Faustino do cargo 
em comissão de Ajudante de Gabinete Parlamentar Pleno, do 
Gabinete do Deputado Eduardo Fortes, retroativamente ao dia 
1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.022/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Homero Barreto Júnior para o cargo 
em comissão de Secretario Parlamentar - SP-1, no Gabinete do 
Deputado Jair Farias, a partir de 9 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.024/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Priscilla Sousa da Silva Cunha do 
cargo em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio à Ati-
vidade Parlamentar, do gabinete do Deputado Amélio Cayres, 
retroativamente ao dia 1º de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.025/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Priscilla Sousa da Silva Cunha para 
o cargo em comissão de Ajudante Intermediário de Secretá-
rio, no gabinete da 3º Secretaria, retroativamente ao dia 1º de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.027/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Ana Paula Viana Dourado, matrícula 
16824, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-
10, do Gabinete do Deputado Marcus Marcelo, a partir de 9 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.028/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comis-
são, os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Marcus  
Marcelo, a partir de 9 de maio de 2023:

- José Francisco Moral Lopes - SP-13;

- Mariciana Alves Pereira Ananias - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.029/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Francinilton Gomes da Silva para o car-
go em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete 
do Deputado Wiston Gomes, a partir de 10 de maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.030/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Fernanda Dias Farias para o cargo em 
comissão de Secretario Parlamentar - SP-13, no Gabinete do  
Deputado Cleiton Cardoso, retroativamente ao dia 8 de maio 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.031/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores do Gabinete da Liderança do Bloco PSD/
PL/PDT/PSB/PSC, retroativamente ao dia 1º de maio de 2023:

- Marlene Valim de Almeida - Assessor Membro de  
Lideranças;

- Roberval Marco Rodrigues - Assessor de Gestão de  
Lideranças.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.032/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Liderança do Bloco PSD/
PL/PDT/PSB/PSC, retroativamente ao dia 1º de maio de 2023:

- Marlene Valim de Almeida - Assessor de Gestão de  
Lideranças;

- Roberval Marco Rodrigues - Assessor Membro de  
Lideranças.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.033/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
987/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3557, de 8 de 
maio de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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PORTARIA Nº 539/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando o Ato da Mesa Diretora nº 02/2023,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente a servidora ocupante de 
Cargo de Natureza Especial-CNE, abaixo identificada:

DIVINA MARIA DE FÁTIMA SILVA, Ajudante Inter-
mediário das Comissões, no Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
 Diretor-Geral

PORTARIA Nº 541/2023 - DG.
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando o Ato nº 575 - CSS, de 05 de maio 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 3.214, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora abaixo identificada, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Pal-
mas-TO, a partir de 2 de maio de 2023:

MARIA ELVIRA CHAGAS DE ARAUJO, Profes-
sor I-40h, matrícula nº 413019871, no Gabinete do Deputado  
Amélio Cayres.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 2 de maio de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
 Diretor-Geral

PORTARIA Nº 545/2023 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais da servidora 
Wanja Nóbrega Cavalcante Gonçalves, matrícula nº 13555, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 25/04/2023, 
para fruí-las no período de 1º/06/2023 a 30/06/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 546/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médica Ofi-
cial do Estado através do Despacho nº 4552/2023, Processo nº 
164/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 488/2023 - DG, 
publicada no Diário da Assembleia nº 3546, que concedeu Li-
cença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSÉ CARLOS 
FERREIRA COSTA, matrícula nº 285, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias consecutivos, no período de 13/3/2023 a 11/4/2023, para 
constar o prazo de 60 (sessenta) dias no período de 13/03/2023 
a 11/05/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
 Diretor-Geral

PORTARIA Nº 547/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servido-
res abaixo relacionados, do Gabinete da Deputada Professora  
Janad Valcari, retroativamente ao dia 8 de maio de 2023:

- Renata Barros Costa de Miranda, matrícula 16768, de 
SP-2 para SP-6;

- Wendell Gabriel Noronha Aguiar, matrícula 16809, de 
SP-4 para SP-6.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 548/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legais, dos servidores 
abaixo indicados: 

Mat Servidor Período Aquisitivo
Período de Gozo

Período de Gozo Alterada para

14321 ALESSANDRA 
SARAIVA DA SILVA

01/05/2022 a 
30/04/2023

02/05/2023 a 
31/05/2023

26/06/2023 a 
10/07/2023

818 LUCIANA BARBO-
SA FONSECA

16/12/2021 a 
15/12/2022

18/09/2023 a 
02/10/2023

17/10/2023 a 
31/10/2023

289 SHIRLEI DE AMO-
RIM PROSPERO

20/07/2021 a 
19/07/2022

11/09/2023 a 
25/09/2023

04/10/2023 a 
18/10/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 549/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

Mat Servidor Período Aquisitivo
Período de Gozo

30 dias ou 1º Período 2º Período

16896 Cintia de Paula 
Machado

05/07/2020 a 
04/07/2021 --------- 22/05/2023 a 

31/05/2023

12 Cristiani Nogueira 
de Assi

01/06/2022 a 
31/05/2023

17/07/2023 a 
15/08/2023

209 Dorema Silva Costa 22/05/2021 a 
21/05/2022

01/06/2023 a 
30/06/2023

14628 Glenio Neil Tavares 
Marque

25/07/2022 a 
24/07/2023

03/07/2023 a 
14/07/2023

11/09/2023 a 
28/09/2023

15511 Maria de Lurdes 
Pereira da Silva

15/06/2022 a 
14/06/2023

04/09/2023 a 
03/10/2023  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 550/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da servidora  
Mizia Silva Soares, matrícula 15636, de SP-1 para SP-3, do 
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, retroativamente ao dia 
8 de maio de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 552/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Wiston Gomes, 
a partir de 9 de maio de 2023:

- Ayro Felipe Soares Oliveira, matrícula 16335, de SP-2 
para SP-8;

- Carla Roudine Costa Soares Andrade, matrícula 16337, 
de SP-1 para SP-2;

- Fabiana Gonçalves da Silva, matrícula 14440, de SP-13 
para SP-6;

- Maria Sonia Pereira de Cerqueira, matrícula 16538, de 
SP-3 para SP-6;

- Maristela Nunes Guimarães, matrícula 16714, de SP-4 
para SP-6;

- Vitor Gabriel Miranda Gomes, matrícula 16460, de SP-
13 para SP-12.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 553/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Elismar Ferreira Custodio, matrícula 12322, de SP-13 para 
SP-8, do Gabinete do Deputado Eduardo Do Dertins, retroati-
vamente ao dia 8 de maio de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Comissão Permanente de 
Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que fará realizar Pregão Presencial, 
tipo Menor Preço, Processo nº 091/2023.

Legislação: Lei nº 10.520/2002, de forma subsidiária, Lei 
nº 8.666/1993, Decreto Administrativo nº 157/2008-P, do De-
creto Administrativo nº 105/2010-P, do Decreto Federal nº. 
3.555/2000 e Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº 8538/2015, Lei 
Complementar nº 123/2006.

Pregão Presencial nº 005/2023 - SRP. OBJETO: Registro de 
Preços para futura contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de Infor-
mática (Softwares) por prazo determinado, abrangendo Implan-
tação, Migração, Manutenção, Suporte técnico, Atualizações e 
Treinamento, dos Sistemas de: Gestão de Backup, Prestação de 
Contas, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Almoxarifado, Compras e Licitações e Portal da Transparên-
cia, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa, de 
acordo com as quantidades, condições e especificações cons-
tantes no Termo de Referência, estimadas para o período de 12 
(doze) meses.
DATA DE ABERTURA: 19 de maio de 2023.
HORÁRIO: 09h00min (nove horas). Horário de Brasília.
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licita-
ção da Assembleia Legislativa.
ENDEREÇO: - Anexo I, na Quadra 104 Norte ACNE 1, Rua de 
pedestre NE 03, nº 40 - P. D. Norte - Palmas - TO.
Edital disponível gratuitamente na página oficial da ALETO: 
www.al.to.leg.br, ícone “licitações”.

Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Perma-
nente de Licitação da ALETO e através do e-mail cpl@al.to.leg.
br. Telefone: (63)3212-5121.

Palmas, 09 de maio de 2023.

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que fará realizar Pregão Presencial, 
tipo Menor Preço, Processo nº 0158/2023.

Legislação: Lei nº 10.520/2002, de forma subsidiária, Lei 
nº 8.666/1993, Decreto Administrativo nº 157/2008-P, do De-
creto Administrativo nº 105/2010-P, do Decreto Federal nº. 
3.555/2000 e Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº 8538/2015, Lei 
Complementar nº 123/2006.

Pregão Presencial nº 004/2023 - SRP. OBJETO: Registro de 
Preços para futura contratação de empresa especializada para 
a locação de equipamentos para outsourcing de impressão, in-
cluindo: Locação e equipamentos, gerenciamento através de 
software para contabilização e produção de documentos físicos 
coloridos, preto e branco, digitalização e encadernações, com 
o fim de atender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, de acordo com as quantidades, condições 
e especificações constantes no Edital e anexos, estimadas para o 
período de 12 (doze) meses.
DATA DE ABERTURA: 22 de maio de 2023.
HORÁRIO: 09h00min (nove horas). Horário de Brasília.
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licita-
ção da Assembleia Legislativa.
ENDEREÇO: - Anexo I, na Quadra 104 Norte ACNE 1, Rua de 
pedestre NE 03, nº 40 - P. D. Norte - Palmas - TO.
Edital disponível gratuitamente na página oficial da ALETO: 
www.al.to.leg.br, ícone “licitações”.

Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Perma-
nente de Licitação da ALETO e através do e-mail cpl@al.to.leg.
br. Telefone: (63)3212-5121.

Palmas, 09 de maio de 2023.

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
Processo nº 0110/2023
Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, institui-
ção de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o 
nº 25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Cen-
tro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Amélio Cayres, Presidente da Assembleia 
Legislativa, CPF nº 394.763.161-87, RG nº 1.197.392 SSP/TO, 
residente e domiciliado nesta Capital,
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RESOLVE:

Registrar os preços para aquisição de material de expediente 
com vistas a atender as necessidades desta Casa de Leis, pro-
veniente da sessão pública do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
sucedido em sua sessão de abertura realizada em 20/04/2023, 
às 09h00.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços 
para aquisição de material de expediente, com a finalidade de 
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, de acordo com as quantidades e especificações cons-
tantes no Termo de Referência, proveniente da sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 004/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) independentemente 
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICA-
ÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as de-
mais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Fornecedor: SUPER VITÓRIA LTDA

CNPJ: 42.826.457/0001-08 Inscrição Estadual: 29.519.940-7 

Endereço: Q ARNO 32 (305 NORTE) Rua 24, S/N, Lote 02, QI-23 - Palmas - TO CEP: 77.001-344 Telefone: (63) 3212-
3873 E-mail: supervitoriato@gmail.com Representante Legal: José Walder Sousa Araújo

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA
VALOR 
UNIT.

R$

VALOR 
TOTAL

R$

01 UND 200
Adesivo instantâneo universal 5g próprio para 
colar porcelana, metal, borracha, couro, madeira, 
plástico, etc.

TEK BOND
5,30 1.060,00

02 UND 1500

Arquivo AZ lombo estreito, tipo ofício, papelão 
prensado, na cor preta, medindo 350mm de compri-
mento x 280 mm de largura, com lombada de 50mm 
de largura, com bolsa plástica transparente para 
identificação com etiqueta inclusa, com ferragem 
tipo alavanca e compressor em metal cromado, não 
oxidável, com orifício redondo na lombada, com 
ponteiras metálicas na parte inferior da pasta. 

POLYCART 15,50 23.250,00

03 UND 1500

Arquivo AZ lombo largo, tipo ofício, papelão pren-
sado, na cor presta, medindo 350mm de compri-
mento x 280mm de largura, com lombada de 80mm 
de largura, com bolsa plástica transparente para 
identificação com etiqueta inclusa, com ferragem 
tipo alavanca e compressor em metal cromado, não 
oxidável, com orifício redondo na lombada, com 
ponteiros metálicos na parte inferior da pasta. 

POLYCART
15,50 23.250,00

04 UND 700

Arquivo AZ lombo estreito, tipo ofício, papelão 
prensado, cores diversas, medindo 350mm de com-
primento x 280mm de largura, com lombada de 
50mm de largura, com bolsa plástica transparente 
para identificação com etiqueta inclusa, com ferra-
gem tipo alavanca e compressor em material croma-
do, não oxidável, com orifício redondo na lombada, 
com ponteiras metálicas na parte inferior da pasta. 
Colorida, cores sortidas. Revestimento interno e 
externo de PP ANTI-BACTÉRIA.

POLYCART 15,00 10.500,00

05 UND 3000
Pasta suspensa marmorizada, com haste plásti-
ca, visor, etiqueta e grampo plástico, medindo 
361x240mm. 

ACP 2,10 6.300,00

06 UND 3000
Pasta com aba elástica, em plástico, dimensões: 
340x250x30mm. 

ACP 2,10 6.300,00

07 UND 3000
Pasta com aba elástica, em plástico, dimensões: 
340x250mm. 

ACP 2,20 6.600,00

08 UND 3000
Pasta com aba elástica, em plástico, dimensões: 
340x250mmx40mm. 

ACP 2,20 6.600,00

09 UND 3000
Pasta suspensa, colorida, com haste plástica, visor, 
etiqueta e grampo plástico, medindo 361x240mm. 

ACP 4,50 13.500,00

10 UND 500
Apontador de lápis, manual portátil, com no mínimo 
1 (uma) entrada, em material plástico rígido, com 
depósito. 

BRW 1,10 550,00

11 UND 150

Bandeja para documentos com 03 divisões (três 
andares), em acrílico, tamanho ofício, armação 
em policarbonato, corpo em acrílico resistente na 
cor fumê, podendo ser utilizado tanto aberto como 
fechado.

DELLO 55,10 8.625,00

12 UND 150

Bandeja para documentos com 02 divisões (dois 
andares), em acrílico, tamanho ofício, armação 
em policarbonato, corpo em acrílico resistente na 
cor fumê, podendo ser utilizado tanto aberto como 
fechado.

DELLO 41,00 6.150,00

13 UND 200

Porta caneta em acrílico, produto durável e resisten-
te, design inovador, leve com boa combinação de 
espaços; para portar canetas/cartão/papel rascunho 
e clipes.

DELLO 8,99 1.798,00

14 UND 1000
Borracha plástica apagadora de escrita, na cor bran-
ca ou colorida macia, com cinta plástica, tamanho 
40mm de comprimento x 21mm de largura x 11mm. 

BRW 1,29 1.290,00

15 UND 500
Caderno capa dura (livro ata) com folhas numeradas 
c/ 200 fls; capa/contra capa na cor preta em papelão 
700g, plastificado.

TILIBRA 27,99 13.995,00

16 UND 1000
Caderno capa dura (livro ata) com folhas numeradas 
c/ 50 fls; capa/contra capa na cor preta em papelão 
700g, plastificado.

SÃO DO-
MINGOS

9,70 9.700,00

17 UND 1000
Caderno capa dura (livro ata) com folhas numeradas 
c/ 100 fls; capa/contra capa na cor preta em papelão 
700g, plastificado.

SÃO DO-
MINGOS

14,38 14.380,00

Valor Total R$ 153.488,00

Valor total do fornecedor: R$ 153.488,00 (cento e cinquenta 
e três mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).

Fornecedor: GARCIA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 05.259.115/0001-19 Inscrição Estadual: 29.089.261-9 

Endereço: Q 104 Norte Rua NE 1 nº 05, Conj. 01 - Palmas - TO CEP: 77.006-016 Telefone: (63) 3215-4859 E-mail: 
diego@multicorespapelaria.com Representante Legal: Diego Garcia da Silva

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT.
R$

VALOR 
TOTAL

R$

18 UND 400

Caderno de protocolo (livro protocolo de 
correspondência) com folhas numeradas c/ 
104 fls; capa/contra capa em papelão, 154 x 
216mm plastificado.

TILIBRA 16,90 6.760,00

19 UND 1500 Caixa arquivo morto polionda ofício, na cor 
amarela - tamanho350 x 250 x 130 mm. 

POLY-
CART 6,59 9.885,00

20 UND 1500 Caixa arquivo morto polionda ofício na cor 
verde - tamanho 350 x 250 x 130 mm. 

POLY-
CART 6,59 9.885,00

21 UND 1500 Caixa arquivo morto polionda ofício na cor 
azul - tamanho 350 x 250 x 130 mm. 

POLY-
CART 6,59 9.885,00

22 UND 1500 Caixa arquivo morto polionda ofício, na cor 
vermelha - tamanho 350 x 250 x 130 mm. 

POLY-
CART 6,59 9.885,00

23 UND 400 Caixa organizadora plus com pegadores fe-
chados pequena formato 335x255x180 mm

POLY-
CART 24,60 9.840,00

24 UND 400 Caixa organizadora plus com pegadores 
fechados média formato: 370x280x212 mm

POLY-
CART 34,60 13.840,00

25 UND 400 Caixa organizadora plus com pegadores fe-
chados grande formato: 437x310x240 mm

POLY-
CART 43,00 17.200,00

26 UND 10000

Caneta esferográfica azul, corpo plástico 
transparente, nome do fabricante impresso 
no corpo da caneta, tampa na cor da tinta, 
ponta média de latão 1.0, comprimento de 
140mm, esfera de tungstênio, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes, carga com-
pleta, com capacidade para escrita contínua, 
sem borrões e falhas até o final da carga, 
escrita média, aprovada pelo INMETRO. 

COMPAC-
TOR 0,65 6.500,00

27 UND 800

Caneta esferográfica preta, corpo plástico 
transparente, nome do fabricante impresso 
no corpo da caneta, tampa na cor da tinta, 
ponta média de latão 1.0, comprimento de 
140mm, esfera de tungstênio, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes, carga com-
pleta, com capacidade para escrita contínua, 
sem borrões e falhas até o final da carga, 
escrita média, aprovada pelo INMETRO.

COMPAC-
TOR 0,65 520,00

28 UND 800

Caneta esferográfica vermelha, corpo plásti-
co transparente, nome do fabricante impres-
so no corpo da caneta, tampa na cor da tinta, 
ponta média de latão 1.0, comprimento de 
140mm, esfera de tungstênio, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes, carga com-
pleta, com capacidade para escrita contínua, 
sem borrões e falhas até o final da carga, 
escrita média, aprovada pelo INMETRO. 

COMPAC-
TOR 0,65 520,00

29 UND 500 Cesto p/ lixo redondo metal telado preto 
12,5 litro WIN 31,99 15.995,00

30 UND 1000

Cola bastão: produto de boa qualidade que 
seja possível colar sem fazer sujeiras, prá-
tica e eficiente que possui alto poder alto 
poder colante para colar papel, cartolina e 
outros. Produto atóxico com conteúdo em 
gramas, mínimo 8g e máximo 36g. 

REDEX 1,00 1.000,00

31 UND 800

Cola para isopor. Cola especial para traba-
lhos de decoração e artesanato em isopor. 
Solúvel em água e secagem rápida. Com 
embalagem de autoaplicação Conteúdo em 
gramas de min. 80g. 

PIRATI-
NINGA

5,99 4.792,00

32 UND 100
Cola branca líquida para papeis, não tóxica, 
lavável, não inflamável base em PVA, uso 
escolar, embalagem 90g. 

PIRATI-
NINGA

2,05 205,00
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33 UND 500

Corretivo líquido branco, base água, seca-
gem rápida. Embalagem: frasco com 18 ml, 
com dados de identificação do produto, mar-
ca do fabricante e data de validade. Possuir 
certificado INMETRO. 

PIRATI-
NINGA 2,28 1.140,00

34 UND 200

Caneta corretiva base d’água, secagem rá-
pida. Embalagem: frasco com 18ml, com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante e data de validade.

MASTER-
PRINT 4,99 998,00

35 UND 400 Caneta para taquigrafia PILOT 0,76 304,00

36 UND 200 Fita corretiva 4mmx10mm. MASTER-
PRINT 8,45 1.690,00

37 CX 500

Etiqueta adesiva - Folha etiqueta adesiva 
com 02 carreiras, medindo aproximada-
mente 38,1 x 99,0mm, formato A4, branca, 
caixa 100x1.

COLA-
CRIL 48,30 24.150,00

38 CX 500

Etiqueta ink-jet laser; cantos arredondados, 
tamanho 215,9x279,4 autoadesiva branca, 
folhas carta 215,9 x 279,4mm - caixa 100 
fls; 1 etiqueta por folha.

COLA-
CRIL 48,30 24.150,00

39 UND 200 Extrator de grampos, em zinco ou aço cro-
mado, tipo espátula. BRW 1,59 318,00

40 UND 300

Estilete estreito, corpo plástico, lâmina 
09mm dividida. Embalagem com os dados 
do fabricante. Referência Goller, Olfa simi-
lar ou superior qualidade. 

MAKE 1,45 435,00

41 UND 1000

Estilete largo, corpo plástico, lâmina lar-
ga dividida, medindo aproximadamente 
18x105mm. Embalagem com os dados do 
fabricante. 

MAKE 2,60 2.600,00

42 UND 1500
Fita adesiva de polipropileno transparente 
45mmx50m (fita de empacotamento uso 
geral). 

EUROCEL 5,78 8.670,00

43 UND 1300 Fita adesiva de polipropileno transparente 
12mm x 40m (uso geral). EUROCEL 1,59 2.067,00

44 UND 1000 Fita adesiva, crepe, na cor bege, dimensões 
19mm x 50m. EUROCEL 5,59 5.590,00

45 UND 1000 Fita adesiva, crepe, na cor bege, dimensões 
48mm x 50m. EUROCEL 8,50 8.500,00

46 UND 1000
Fita adesiva de polipropileno marrom 
45mm x 45m. (fita de empacotamento uso 
geral). 

EUROCEL 5,69 5.690,00

47 UND 50

Grampeador metálico, capacidade para 
grampear até 100 (cem) folhas de papel 75 
g/m2, fabricado em chapa de aço Norma 
1010/20, com 1,0mm de espessura fosfati-
zada e pintura eletrostática, nas cores com-
patíveis com mobiliário de escritório, base 
para fechamento do grampo com duas po-
sições (grampo aberto ou fechado) em aço 
Norma SAE 1010/20, com acabamento ni-
quelado, estojo de alojamento dos grampos 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, oxi-
dação preta, faca aço Norma SAE 1065/70, 
temperada e resistente, mola, aço mola pré-
temperada e resistente. Apoio de base em 
PVC. Embalagem com dados do fabricante.

BRW 74,00 3.745,00

48 UND 100

Grampeador metálico, capacidade para 
grampear até 50 (cinquenta) folhas de pa-
pel 75g/m2, fabricado em chapa de aço 
Norma 1010/20, com 1,0mm de espessura 
fosfatizada e pintura eletrostática, nas cores 
compatíveis com mobiliário de escritório, 
base para fechamento do grampo com duas 
posições (grampo aberto e fechado) em aço 
Norma SAE 1010/20, com acabamento ni-
quelado, estojo de alojamento dos grampos 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, oxi-
dação presta, faca aço Norma SAE 1065/70, 
temperado e resistente, mola, mola, aço 
mola pré-temperado e resistente. Apoio de 
base em PVC. Embalagem com dados do 
fabricante.

BRW 31,50 3.150,00

49 UND 100

Grampeador Alicate metálico, capacidade 
para grampear até 20 (vinte) folhas de papel 
75g/m2, fabricado em chapa de aço Norma 
1010/20, com 1,0mm de espessura fosfati-
zada e pintura eletrostática, nas cores com-
patíveis com imobiliário de escritório, base 
para fechamento do grampo com duas po-
sições (grampo aberto ou fechado) em aço 
Norma SAE 1010/20, com acabamento ni-
quelado, estojo de alojamento dos grampos 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, oxi-
dação preta, faca alo Norma SAE 1065/70, 
temperada e resistente, mola, aço mola pré-
temperada e resistente. Apoio de base em 
PVC. Embalagem com dados do fabricante.

BRW 14,97 1.497,00

50 UND 100

Grampeador metálico, capacidade para 
grampear até 25 (vinte e cinco) folhas de 
papel 75g/m2, fabricado em chapa de aço 
Norma 1010/20, com 1,0mm de espessura 
fosfatizada e pintura eletrostática , nas cores 
compatíveis com mobiliários de escritório, 
base para fechamento de grampo com duas 
posições (grampo aberto ou fechado) em 
aço Norma SAE 1010/20, com acabamento 
niquelado, estojo de alojamento dos gram-
pos em chapa de aço Norma SAE 1065/70, 
temperado e resistente, mola, aço pré-tem-
perado e resistente. Apoio de base em PVC. 
Embalagem com dados do fabricante.

BRW 14,00 1.400,00

51 UND 2000
Lápis nº 2, grafite ultrarresistente, corpo 
hexagonal grafite HB2 flexível. 

MAKE 0,37 740,00

52 PCT 300
Elástico-amarelo de alta resistência pacote 
dom peso líquido de 100g.

MAMUTH 4,79 1.437,00

53 UND 1500
Caneta marca texto na cor amarela, medindo 
aproximadamente 142mm de comprimento 
x 100mm de diâmetro. 

MASTER-
PRINT 1,43 2.145,00

54 UND 1500
Caneta marca texto, na cor verde, medindo 
aproximadamente 142mm de comprimento 
x 10mm de diâmetro. 

MASTER-
PRINT 1,53 2.295,00

55 UND 500

Pincel atômico, tipo marcador permanente 
na cor azul, para escrita em plásticos, vi-
dros, papelão, metal e madeira, medindo 
aproximadamente 135mm de comprimento 
x 17mm de diâmetro.

MAKE 1,91 955,00

56 UND 500

Pincel atômico, tipo marcador permanen-
te na cor verde, para escrita em plásticos, 
vidros, papelão, metal e madeira, medindo 
aproximadamente 135mm de comprimento 
x 17 de diâmetro. 

MAKE 1,91 955,00

57 UND 400

Pincel atômico, tipo marcador permanente 
na cor preta, para escrita em plásticos, vi-
dros, papelão, metal e madeira, medindo 
aproximadamente 135mm de comprimento 
x 17 de diâmetro. 

MAKE 1,79 716,00

58 UND 600

Pincel atômico, tipo marcador permanente 
na cor vermelha, para escrito em plásticos, 
vidros, papelão, metal e madeira, medindo 
aproximadamente 135mm de comprimento 
x 17 de diâmetro. 

MAKE 1,79 1.074,00

59 UND 200
Pincel para escrever em CD/DVD cor ver-
melha, medindo aproximadamente 142mm 
de comprimento x 10mm de diâmetro.

MAKE 2,17 434,00

60 UND 200
Pincel para escrever em CD/DVD cor preta, 
medindo aproximadamente 142mm de com-
primento x 10mm de diâmetro. 

MAKE 2,17 434,00

61 UND 200
Pincel para escrever em CD/DVD cor azul, 
medindo aproximadamente 142mm de com-
primento x 10mm de diâmetro. 

MAKE 2,31 462,00

62 UND 200
Pincel para escrever em CD/DVD cor verde, 
medindo aproximadamente 142mm de com-
primento x 10 mm de diâmetro. 

MAKE 2,31 462,00

63 UND 1800
Pasta polionda 20mm de largura com elás-
tico - amarela.

POLI-
BRAS

4,49 8.082,00

64 UND 10000
Pasta em L A4 para documentos, em plásti-
co transparente incolor, matéria prima: poli-
propileno 0,18mm, formato: 220 x 330mm. 

POLI-
BRAS

0,95 9.500,00

65 UND 200

Pasta documento PP com presilha Romeu 
e Julieta plástica transparente cristal em 
polipropileno, texturizado na espessura 
0,35mm, material leve, atóxico, resistente 
e reciclável. As pastas devem estar devida-
mente dobradas e embaladas. 

POLI-
BRAS

2,56 512,00

66 UND 150
Pastasanfonada ofício com 31 divisórias, 
cor cristal/transparente. 

POLI-
BRAS

47,99 7.198,50

67 UND 5000

Pasta plástica com meia caneleta, polip, 
transparente, tamanho ofício: caneleta re-
movível com ponta fixa na pasta, para facili-
tar o manuseio de documentos.

POLI-
BRAS

2,50 12.500,00

68 UND 500
Pasta catálogo com 50 envelopes plásticos; 
formato ofício preta com 50 envelopes em 
cada pasta. 

POLI-
BRAS

13,64 6.820,00

69 UND 300
Pasta catálogo com 100 envelopes plásticos; 
formato ofício preta.

POLI-
BRAS

19,00 5.700,00

70 UND 150 Prancheta acrílica A4 cristal. WALEU 18,97 2.845,50

71 UND 250 Pen drive 8GB.
MULTI
LASER

18,00 4.500,00

72 UND 250 Pen drive 16GB.
MULTI
LASER

22,00 5.500,00

73 UND 250 Pen Drive 32GB.
MULTI
LASER

25,98 6.495,00

74 UND 100
Cartão de memória micro SD com adapta-
dor para SD 32GB.

MULTI
LASER

54,99 5.499,00

75 UND 1500 Clipes nº 8/0. Caixa 25 unidades. BACCHI 2,79 4.185,00

76 UND 1500 Clipes nº 4/0. Caixa 50 unidades. BACCHI 2,95 4.425,00

77 UND 1500 Clipes nº 5. Caixa 100 unidades. BACCHI 1,90 2.850,00

78 UND 1000 Clipes nº 3/0. Caixa 100 unidades. BACCHI 2,99 2.990,00

79 UND 1000
Colchete nº 14 galvanizado. Caixa com 72 

unidades.
BACCHI 3,20 3.200,00

80 UND 1000 Clipes nº 6/0. Caixa 50 unidades. BACCHI 2,99 2.990,00

81 UND 1000
Colchete nº 06 galvanizado. Caixa com 72 
unidades.

BACCHI 7,25 7.250,00

82 UND 1000
Colchete nº 08 galvanizado. Caixa com 72 
unidades.

BACCHI 8,30 8.300,00

83 UND 100

Perfurador com 02 furos, metálico, com 
capacidade para perfurar no mínimo 70 
folhas de papel 75/m2, em ferro fundido, 
pintura eletrostática, pinos perfuradores em 
aço norma SAE 1112 com oxidação preta, 
molas aço norma SAE 1065/70 zincada e 
desidrogenizada, pino transversal norma 
SAE 1010/20 zincado, apoio da base em 
polietileno, com dimensões aproximadas de 
240x115x112mm.

BRW 143,00 14.300,00

84 UND 150

Perfurador metálico, com capacidade para 
perfurar no mínimo 30 folhas de papel 75g/
m2, em ferro fundido, pintura eletrostática, 
pinos perfuradores em aço norma SAE 1112 
com oxidação preta, molas aço norma SAE 
1065/70, zincada e desidrogenizada, pino 
transversal norma SAE 1010/20 zincado, 
apoio da base em polietileno, com dimen-
sões aproximadas de 152x111x50mm.

BRW 33,00 4.950,00
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87 UND 2000 Pilha alcalina plus AAA - 1,5V. ELGIN 0,99 1.980,00

89 UND 500
Régua comum 30cm, transparente, material 
plástico rígido na cor cristal, graduação 
milimetrada.

WALEU 0,89 445,00

90 UND 400
Régua comum 50 cm, transparente, mate-
rial plástico rígido na cor cristal, graduação 
milimetrada.

WALEU 3,97 1.588,00

91 UND 500
Resma de papel A4 branco, 75g/m2, 210 x 
297mm, 500 fls, p/ uso profissional, deverá 
ter selo cerflor e selo do INMETRO.

REPORT 26,00 13.000,00

92
UND

300

Resma de papel reciclado A4, 75/m2, 
210x297mm, 500 fls, para uso profissional - 
papel 100% reciclado deverá ter selo cerflor 
e selo do INMETRO.

REPORT 31,19 9.357,00

93 UND 200
Tesoura 21cm; lâminas em aço inoxidável, 
cabo anatômico.

BRW 7,99 1.598,00

94 UND 600 Lapiseira 0,9mm. MAKE 4,24 2.544,00

95 UND 600 Lapiseira 0,7mm. MAKE 3,27 1.962,00

96 UND 600 Lapiseira 0,5mm. MAKE 3,27 1.962,00

97 UND 1000
Grafite nº 0,55mm hb. estojo com 12 uni-
dades.

MAKE 0,89 890,00

98 UND 1000
Grafite nº 0,7mm hb. estojo com 12 uni-
dades.

MAKE 0,87 870,00

99 UND 700
Grafite nº 0,9mm hb. estojo com 12 uni-
dades.

MAKE 0,98 686,00

100 UND 4500
Capa plástica para encadernação - Capa 
plástica p/ encadernação transparente, ta-
manho A4. 

POLI-
BRAS

0,64 2.880,00

101 UND 4500
Capa plástica para encadernação - Capa 
plástica para encadernação preta fosco, ta-
manha A4. 

POLI-
BRAS

0,59 2.655,00

102 UND 4500
Capa plástica para encadernação - Capa 
plástica p/ encadernação fumê transparente, 
tamanho A4. 

POLI-
BRAS

0,64 2.880,00

103
UND

600

Grampos para grampeador - caixa. Produ-
zidos com arame galvanizado de alta resis-
tência, tamanho 23/13. Caixa com 5.000 
unidades.

MAKE 24,99 14.994,00

104 UND 350

Grampos para grampeador - caixa. Produ-
zidos com arame galvanizado de alta re-
sistência, tamanho 26/6. Caixa com 5.000 
unidades.

MAKE 5,95 2.082,50

105 UND 400

Grampos para grampeador - caixa. Produ-
zidos com arame galvanizado da alta re-
sistência, tamanho 24/8. Caixa com 5.000 
unidades.

MAKE 11,10 4.440,00

106 PCT 500 Grampo trilho plástico. PCT 50 unidades. DELLO 10,10 5.050,00

107 CX 300
Papel vergê, cores variadas 180g. - 50flsx1, 
tamanho A4. 

MASTER-
PRINT

16,29 4.887,00

108 CX 300
Papel diplomata, cores variadas 180g. - 
50flsx1, tamanho A4. 

MASTER-
PRINT

12,59 3.777,00

109 CX 300
Papel casca de ovo, cores variadas 180g. - 
50flsx1, tamanho A4. 

MASTER-
PRINT

17,59 5.277,00

110 CX 300
Papel couchê, 180g. - 50flsx1, tamanho A4. MASTER-

PRINT
17,59 5.277,00

111 UND 800

Papel para recados autoadesivo removível 
tamanho 38x50 com 100 fls, cores variadas 
florescentes - Bl. 4x1, com borda colante 
de 50mm.

MASTER-
PRINT

5,49 4.392,00

112 UND 2000
Papel para recados reciclado autoadesivos 
removíveis, tamanhos 76x102, com 100 fo-
lhas, Bl. 1x1, com borda colante de 102mm.

MASTER-
PRINT

4,40 8.800,00

113 UND 2000

Papel para recados autoadesivos removí-
veis, tamanhos 76x102, com 100 folhas, 
cores variadas florescentes - BL. 1x1, com 
borda colante de 102mm.

MASTER-
PRINT

4,40 8.800,00

114 UND 2000
Papel para recados autoadesivos 4 cores, 
tamanhos 45mmx12mm.

MASTER-
PRINT

4,49 8.980,00

Valor Total R$ 477.560,50

Valor total do Fornecedor: R$ 477.560,50 (quatrocentos 
e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta  
centavos).

Fornecedor: REGINA CÉLIA CUNHA DE SOUSA

CNPJ: 36.336.388/0001-43 Inscrição Estadual: 11.913.270 

End: Rua Macari, 35 apt 103 - Jd Guanabara - Rio de Janeiro - RJ CEP: 21.931-110 Telefone: (21) 3507-4674 E-mail: 
meiplacadesom@gmail.com Representante Legal: Regina Célia Cunha de Sousa

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA
VALOR UNIT.

R$

VALOR 
TOTAL

R$

85 UND 1000
Pilha 

recarregável 
AA - 1,5V. 

ALFACELL 6,90 6.900,00

86 UND 3000
Pilha alcalina 

plus AA - 1,5V. 
ALFACELL 1,50 4.500,00

88 UND 600
Pilha Recar-
regável AAA 

- 1,5V. 
ALFACELL 7,00 4.200,00

Valor Total R$ 15.600,00

Valor total do Fornecedor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seis-
centos reais).

Valor total da Ata: R$ 646.648,50 (seiscentos e quarenta e 
seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, conforme o 
inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

a) A empresa vencedora do certame, após assinatura da Ata/
Contrato, deverá atender de imediato à Contratante, mediante o 
recebimento do Empenho, a entrega dos produtos e quantitativos 
ali definidos, no prazo estipulado.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empenho 
ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorroga-
do a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado. 

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando ads-
trito aos seus créditos orçamentários.

 c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador;

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em ata desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

e) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

f) O total de utilização de cada item não pode exceder ao do-
bro do quantitativo inicialmente registrado, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta cor-
rente da Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos da apresen-
tação da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanhada de 
todos os documentos necessários;

3.4.2. A cada pagamento será verificada a situação de valida-
de dos documentos exigidos na habilitação; 

3.4.3. Existindo documento com prazo de validade ven-
cido ou irregular, a contratada será notificada para proceder à  
regularização; 
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3.4.3.1 A contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não 
se manifestando ou não regularizando, o fato será submetido à 
Autoridade Superior e o pagamento será suspenso até ser efeti-
vada a regularização; 

3.4.3.2 Caso a documentação esteja disponível na internet, 
poderá ser baixada pela Contratante e acostada aos autos, sem 
necessidade de comunicar à contratada; 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL - 
ALETO o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de 
controle de quantitativo de adesões e nas questões legais, em 
conformidade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Des-
pesa, o vencedor do certame será convocado para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual 
terá efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) 
aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro 
de Preços, fica facultado à Administração convocar as lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento 
de seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manu-
tenção das condições demonstradas para habilitação no ato de 
assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas 
nos artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independente-
mente de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 
se dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser can-
celados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à 
convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir 
as condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se 
a firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo estabe-
lecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superio-
res aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar 
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de pre-
ços, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por corres-
pondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, 
juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem 
ao cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante publi-
cação no Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Tocan-
tins, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 
05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório 
nos casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta 
Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o  
certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu 
objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóte-
ses de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de 
mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi 
valor do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais 
superior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do con-
trato.
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7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos ter-

mos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contradi-

tório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do em-

penho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacio-

nadas neste termo de referência serão precedidos de processo 

administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o 

contraditório.

8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com re-
núncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos nº 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Pre-
sidente desta Casa de Leis, o Pregoeiro e os representantes das 
empresas vencedoras.

Palmas/TO, 07 de maio de 2023.
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